
 

  

Nota Executiva 

Assunto: PL nº 6.788, de 2017 

1. Esta Nota Executiva tem por objeto apresentar a posição da Secretaria Especial da 
Receita Federal do Brasil (RFB) acerca do Parecer Final ao Projeto de Lei nº 6.788. de 2017.  

2. Em síntese e no que tange à RFB o Projeto de Lei, nos termos das emendas a ele 
apresentadas, trata da estruturação da Carreira de Suporte às Atividades Tributárias e Aduaneiras 
da Secretaria da Receita Federal do Brasil,  constituída pelos cargos de Analista-Técnico da Receita 
Federal do Brasil, Técnico da Receita Federal do Brasil e Auxiliar Técnico-Administrativo da Receita 
Federal do Brasil, com definição das atribuições desses cargos e da composição da remuneração 
dos seus integrantes, além da instituição da GDRFB (Gratificação de Desempenho de Atividades de 
Suporte da Receita Federal do Brasil). 

3. No mérito, esta Secretaria Especial se posiciona de forma favorável à estruturação 
de uma Careira Administrativa própria, inerente ao órgão. Tal estruturação visa suprir necessidade 
de adequação do corpo funcional às necessidades dos diversos processos de trabalho 
desenvolvidos, além de atrair, valorizar e reter profissionais de alto nível de qualificação na RFB, 
órgão específico singular da estrutura do Ministério da Economia (ME), que dispõe atualmente em 
seu quadro de pessoal de servidores pertencentes à Carreira Tributária e Aduaneira da Receita 
Federal do Brasil e ao Plano Especial de Cargos do Ministério da Economia (PECFAZ).  

4. A necessidade de adequação do corpo funcional da RFB mediante a estruturação de 
uma carreira administrativa própria foi identificada há algum tempo, tendo sido objeto de 
discussão em diversas instâncias do antigo Ministério da Fazenda, inclusive por ocasião das 
discussões quanto ao Projeto de Lei Orgânica do Fisco (LOF), permanecendo represada.  

5. Tal necessidade tornou-se mais evidente com a implementação, há alguns anos, no 
âmbito desta Secretaria Especial, da Gestão por Processos de Trabalho, com vistas a viabilizar a 
estruturação, a organização, a mensuração e o gerenciamento da instituição em torno de seus 
processos de trabalho. Desdobramento decorrente das ações de mapeamento dos processos de 
trabalho desenvolvidos na RFB, que inclui metodologia própria para aferição de compatibilidade 
das atividades desempenhadas e as atribuições determinadas em lei para os cargos públicos em 
exercício na RFB, procedeu-se à avaliação quanto a oportunidades de adequação e otimização da 
alocação de seu corpo funcional, inclusive no intuito de prevenir a ocorrência de eventuais desvios 
de função.  

6. A necessidade identificada se atende com a estruturação de uma Carreira 
Administrativa autônoma, com estrutura remuneratória e atribuições próprias, diversas das 
atualmente previstas para a Carreira Tributária e Aduaneira da Receita Federal do Brasil. 



 

  

7. Dessa maneira, nos termos apresentas na presente, a Secretaria Especial da 
Receita Federal do Brasil manifesta-se de forma favorável à redação das referidas emendas, 
conforme Parecer Final ao Projeto de Lei nº 6.788, de 2017. 

 

SECRETARIA ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL 

 



Nota Técnica Cogep/Sucor/RFB nº 25, de 11 de setembro de 2024. 

Assunto: Projeto de Lei nº 6.788/2017 - Carreira de Suporte às Atividades Tributárias e Aduaneiras 
da Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil. 

I - INTRODUÇÃO 

1. Trata-se de análise do substitutivo ao Projeto de Lei nº 6.788/2017, adotado pela 
Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público, em especial, no que se refere ao Capítulo 
III, Da Carreira de Suporte às Atividades Tributárias e Aduaneiras da Secretaria da Receita Federal 
do Brasil. 

2. A Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil (RFB) manifesta-se de forma 
parcialmente favorável à redação do substitutivo ao Projeto de Lei nº 6.788/2017, em razão dos 
fundamentos a seguir expostos: 

II - FUNDAMENTAÇÃO 

3. Constatou-se que houve um erro material entre o nome da carreira que consta na 
ementa do Projeto de Lei nº 6.788/2017 e o caput do art. 46. A redação da ementa do referido 
projeto de lei acrescenta três novos cargos na Carreira Tributária e Aduaneira da Secretaria da 
Receita Federal do Brasil, quais sejam, Analista-Técnico da Receita Federal do Brasil, Técnico da 
Receita Federal do Brasil e de Auxiliar-Técnico da Receita Federal do Brasil. O texto do projeto de 
lei, no entanto, no caput do art. 46, aponta a criação da Carreira de Suporte Técnico e Administrativo 
às Atividades Tributárias e Aduaneiras da Secretaria da Receita Federal do Brasil, que será composta 
pelos cargos de Analista Técnico-Administrativo, de Técnico Administrativo e de Auxiliar Técnico-
Administrativo. Observa-se, portanto, que são carreiras distintas e dessa forma, faz-se necessária a 
alteração da ementa. 

4. No mérito, cumpre esclarecer que esta Secretaria se posiciona de forma favorável à 
estruturação de uma Carreira Administrativa própria, inerente ao órgão, da forma como 
originariamente prevista no Projeto de Lei encaminhado. Tal proposta visa suprir necessidade de 
adequação do corpo funcional às necessidades dos diversos processos de trabalho desenvolvidos, 
além de atrair, valorizar e reter profissionais de alto nível de qualificação na RFB, órgão específico 
singular da estrutura do Ministério da Fazenda (MF), que dispõe atualmente em seu quadro de 
pessoal de servidores pertencentes à Carreira Tributária e Aduaneira da Receita Federal do Brasil, 
Carreira da Seguridade Social e ao Plano Especial de Cargos do Ministério da Fazenda (PECFAZ). 

5. A necessidade de adequação do corpo funcional da RFB mediante a estruturação de 
uma carreira administrativa própria foi identificada há algum tempo, tendo sido objeto de discussão 
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em diversas instâncias do Ministério da Fazenda, inclusive por ocasião das discussões quanto ao 
Projeto de Lei Orgânica do Fisco (LOF), permanecendo represada. 

6. Tal necessidade tornou-se mais evidente com a implementação, há alguns anos, no 
âmbito desta Secretaria, da Gestão por Processos com vistas a viabilizar a estruturação, a 
organização, a mensuração e o gerenciamento da instituição em torno de seus processos de 
trabalho. Desdobramento decorrente das ações de mapeamento dos processos de trabalho 
desenvolvidos na RFB, que inclui metodologia própria para aferição de compatibilidade das 
atividades desempenhadas e as atribuições determinadas em lei para os cargos públicos em 
exercício na RFB, procedeu-se à avaliação quanto a oportunidades de adequação e otimização da 
alocação de seu corpo funcional, inclusive no intuito de prevenir a ocorrência de eventuais desvios 
de função. 

7. Contudo, mister esclarecer que se trata da estruturação de uma Carreira 
Administrativa autônoma, mediante redistribuição e reorganização de cargos efetivos que elenca, 
com estrutura remuneratória e atribuições próprias, diversas das atualmente previstas para a 
Carreira Tributária e Aduaneira da Receita Federal do Brasil. 

8. O Plano Especial de Cargos do Ministério da Fazenda (PECFAZ), estruturado nos 
termos da Seção XXXVI (e Anexo CXXXVI), artigo 228 e seguintes da Lei n£' 11.907, de 02 de fevereiro 
de 2009, é composto pelos cargos de nível superior de Analista Técnico-Administrativo e de nível 
intermediário de Assistente Técnico-Administrativo; por cargos de nível superior, intermediário e 
auxiliar do Plano de Classificação de Cargos instituído pela Lei n£' 5.645, de 10 de dezembro de 1970, 
do Plano Geral de Cargos do Poder Executivo instituído pela Lei n£' 11.357, de 19 de outubro de 
2006, pertencentes ao Quadro de Pessoal do Ministério da Fazenda em 31 de dezembro de 2007. 

9. Oportuno ressaltar que os servidores ocupantes de cargos integrantes do PECFAZ 
possuem atribuições voltadas para as atividades inespecíficas da Carreira Tributária e Aduaneira da 
RFB, de caráter administrativo. 

10. A Lei n£' 11.457, de 2007, teve o condão de redistribuir os cargos de Técnicos do 
Seguro Social e de Analistas do Seguro Social da extinta Secretaria da Receita Previdenciária do 
Ministério da Previdência Social para a Secretaria da Receita Federal do Brasil, na forma do art. 12 
da Lei n£' 11.457, de 16 de março de 2007. Os cargos públicos de Analista do Seguro Social e de 
Técnico do Seguro Social fazem parte da Carreira do Seguro Social, a qual foi instituída pela Lei n£' 
10.855, de 1£' de abril de 2004. 

11. A Portaria de Pessoal DGP/SGC/SE/ME n£' 7.243, de 28 de junho de 2022, publicada 
no DOU de 06/07/2022, enquadrou no cargo de Analista-Tributário da Receita Federal do Brasil, 
Classe S, Padrão III, da Carreira Tributária e Aduaneira da Receita Federal do Brasil, os 152 Analistas 
do Seguro Social em exercício na RFB, com efeitos a contar de 7 de abril de 2022. A referida portaria 
dá cumprimento à segunda medida cautelar proferida pelo ministro Gilmar Mendes no bojo da ADI 
n£' 6966 - proposta pelo Presidente da República em face da expressão inscrita no inciso II do artigo 
10 da Lei n£' 11.457, de 16 de março de 2007, na redação conferida pelo artigo 257 da Lei n£' 11.907, 
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de 2 de fevereiro de 2009, que transformou os cargos oriundos da extinta Secretaria da Receita 
Previdenciária (SRP) em Analista-Tributário da Receita Federal do Brasil (ATRFB). A nova decisão 
conferiu "interpretação conforme ao inciso II do artigo 10 da Lei n£' 11.457/2007, com redação dada 
pelo artigo 257 da Lei n£' 11.907/2009, reputando válida, apenas quanto ao cargo de Analistas 
Previdenciários, a transformação prevista no dispositivo questionado, em razão da similitude de 
atribuições e do nível de escolaridade". 

12. A referida decisão foi recentemente confirmada pelo Plenário do STF, encontrando-
se, nesse momento, finalizado o julgamento dos embargos declaratórios interpostos pela entidade 
de classe representativa dos servidores favorecidos na ADI conexa, de número 4151. Importante 
contextualizar que os embargos declaratórios interpostos na ADI n£' 4151 têm como objeto a 
alteração da extensão da decisão proferida no Plenário, cujo voto do Ministro relator foi pela 
inclusão dos cargos de Técnico do Seguro Social, ocupados e redistribuídos à RFB em 2007, em 
cargos de Analista-Tributário da Receita Federal do Brasil, em razão - do que entendeu - configurar 
situação semelhante ao que ocorreu com o cargo de Técnico do Tesouro Nacional (TTN), objeto de 
julgamento da ADI 4616. Importa ainda ressaltar que no dia 30 de agosto de 2024, em sessão de 
julgamento virtual dos referidos embargos declaratórios, o julgamento foi finalizado com 6 votos 
a favor da transformação dos cargos de TSS em ATRFB contra 5 votos pela inconstitucionalidade 
da referida transformação.  

13. Importante ressaltar que a compreensão institucional desta Secretaria foi 
manifestada em diversos documentos ao longo dos anos, no sentido de indicar que a transformação 
dos cargos efetivos, ocupados e vagos, de servidores que atuavam na extinta SRP, do Ministério da 
Previdência Social, para a RFB, em cargos de Analista-Tributário da Receita Federal do Brasil, não 
seria legalmente possível, seguindo o posicionamento do então Ministério do Planejamento, 
Orçamento e Gestão (MP) e do Poder Executivo, em razão da dessemelhança de atribuições, 
especialmente do cargo de Técnico do Seguro Social com as da Carreira Tributária e Aduaneira da 
Receita Federal do Brasil, assim como do nível de escolaridade exigido para provimento do cargo e 
sobretudo, da ecogênica do princípio constitucional do concurso público. 

14. Nesse ponto é relevante destacar que no mês de abril de 2024 (data do voto do 
ministro relator) havia um número de aproximadamente 657 servidores ativos ocupantes do cargo 
de Técnico do Seguro Social em exercício na RFB. Nesse contexto, o impacto financeiro e 
orçamentário - considerando os 657 servidores ativos -, calculado a partir da vigência da Lei n£' 
11.457, de 2007 (possível data dos efeitos da decisão, segundo o voto do relator), 
totalizou R$ 988.425.988,34 (novecentos e oitenta e oito milhões, quatrocentos e vinte e cinco mil 
novecentos e vinte e cinco reais e trinta e quatro centavos). 

15. O número total de redistribuições foi solicitado à Diretoria de Gestão de Pessoas da 
Secretaria de Serviços Compartilhados do Ministério da Gestão e da Inovação em Serviços Públicos 
- DGP/SSC/MGI, que encaminhou planilha em abril de 2024, apontando um número de TSS 
redistribuídos à RFB de cerca de 1.950 servidores, entre ativos, inativos e instituidores de pensão, 
um universo quase 3 vezes maior de servidores beneficiados pela decisão. 

16. As atribuições desempenhadas pelos Técnicos do Seguro Social oriundos da extinta 
Secretaria da Receita Previdenciária na atual Secretaria da Receita Federal do Brasil são aquelas 
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relacionadas com atividades de suporte e de apoio do órgão, mas não com as atividades específicas 
da Carreira prevista no artigo 37 da Constituição Federal. 

17. Tais servidores redistribuídos para a Secretaria da Receita Federal do Brasil, por força 
da Lei nº 11.457/2007, devem exercer aqui na Instituição atribuições correlatas com aquelas 
próprias de seu cargo, quando lotados na extinta Secretaria da Receita Previdenciária. 

18. Cabe registrar que o Projeto de Lei nº 6.788/2017 atribuiu nomenclatura distinta das 
indicadas pela RFB em Notas Técnicas que analisaram a questão em 2017 (NT RFB/Sucor/Cogep nº 
69 - Analista-Técnico da RFB, Técnico da RFB e Auxiliar-Técnico da RFB) e em 2018 (NT/Sucor/Cogep 
nº65 - Analista Administrativo, Técnico Administrativo e Auxiliar Administrativo, com vistas a 
viabilizar a proposta de criação da Carreira Técnica, destinada ao enquadramento dos atuais 
Técnicos do Seguro Social. 

19. Ademais, cumpre destacar que às atribuições dos cargos Analista Técnico-
Administrativo às Atividades Tributárias e Aduaneiras da Receita Federal do Brasil e Técnico 
Administrativo às Atividades Tributárias e Aduaneiras da Receita Federal do Brasil, previstas no art. 
49, incisos I e II do Projeto de Lei nº 6.788/2017, equivalem às atribuições dos cargos Analista 
Técnico Administrativo de nível superior (ATA-NS) e Assistente Técnico Administrativo de nível 
intermediário (ATA-NI), previstas na Lei nº 11.357, de 19 de outubro de 2006, art. 1º, incisos II e III, 
respectivamente. Houve apenas a inversão na ordem da redação e a exclusão do trecho 
“ressalvadas as atividades privativas de Carreiras específicas”. Recomenda-se a inclusão do trecho 
“ressalvadas as atividades privativas de Carreiras específicas”, conforme previsto na Lei nº 11.357, 

de 19 de outubro de 2006, art. 1º, incisos II e III. 

20. Com relação às atribuições do cargo de Auxiliar Técnico-Administrativo às Atividades 
Tributárias e Aduaneiras da Receita Federal do Brasil, indicadas no art. 49, inciso III, do Projeto de 
Lei nº 6.788/2017, recomenda-se a inclusão do trecho “ressalvadas as atividades privativas de 
Carreiras específicas”. 

21. O art. 66, inciso I, informa que serão enquadrados nos cargos de Analista Técnico-
Administrativo às Atividades Tributárias e Aduaneiras da Receita Federal do Brasil, os cargos efetivos 
de Analista Técnico-Administrativo, de nível superior, e demais cargos de nível superior com 
atribuições correlatas, que integram o Plano Especial de Cargos do Ministério da Fazenda - PECFAZ, 
de que tratam a Lei nº 11.907, de 2 de fevereiro de 2009, que se encontrem em exercício na SRFB 
na data de publicação desta Lei. 

22. Ocorre que, da leitura das atribuições de alguns cargos de nível superior, por 
exemplo, os cargos PECFAZ nível superior especializado de arquiteto, engenheiro, pedagogo, 
economista e contador, não se vislumbram atribuições correlatas. Tais cargos possuem atribuições 
específicas, sem previsão de atribuições genéricas nas atividades técnicas, administrativas, logísticas 
e de atendimento. 

23. Os incisos II e III do art. 66 trazem disposição semelhante à indicada no inciso I para 
os cargos de Técnico Administrativo às Atividades Tributárias e Aduaneiras da Receita Federal do 
Brasil e de Auxiliar Técnico-Administrativo às Atividades Tributárias e Aduaneiras da Receita Federal 
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do Brasil. De modo análogo ao verificado para o cargo de Analista Técnico-Administrativo às 

Atividades Tributárias e Aduaneiras da Receita Federal do Brasil e já destacado anteriormente, para 

alguns cargos de nível intermediário e auxiliar também não se verifica compatibilidade com 

atribuições correlatas em atividades técnicas, administrativas, logísticas e de atendimento. 

24. Assim, o deslocamento desses servidores para cargo integrante de carreira diversa 

da originária, com atribuições legais mais abrangentes, inicialmente não inerentes aos cargos, sem 

atendimento ao requisito do concurso público, apresenta-se como provimento derivado 

expressamente vedado pela Constituição Federal. 

25. O art. 77 do Projeto de Lei nº 6.788/2017 dá nova redação ao inciso II, do caput do 

Art. 10 da Lei nº 11.457, de 16 de março de 2007, transformando em cargo de Analista-Tributário 

da Receita Federal do Brasil, os cargos de Técnico da Receita Federal do Brasil da Carreira de 

Auditoria da Receita Federal, de Técnico do Seguro Social e de Analista do Seguro Social. Com  o 

julgamento das ADI 4616 e ADI 4151 não há mais que se falar em transformação dos cargos de 

Técnico da Receita Federal do Brasil da Carreira de Auditoria da Receita Federal e de Analista do 

Seguro Social no cargo de Analista-Tributário da Receita Federal do Brasil, bem como do cargo de 

Técnico do Seguro Social, dado que, conforme esposado anteriormente, o julgamento dos embargos 

declaratórios na ADI 4151 decidiu por também transformar esse último em Analista-Tributário da 

Receita Federal do Brasil. 

III - CONCLUSÃO 

26. Diante do exposto, são estas as principais considerações que esta Cogep/RFB 
apresenta sobre o assunto. 

Encaminhe-se à Subsecretaria de Gestão Corporativa da RFB. 

Assinatura digital 
MARCELO NASCIMENTO ARAÚJO 

Auditor-Fiscal da Receita Federal do Brasil – Matrícula nº 10285628 
Coordenador-Geral de Gestão de Pessoas 
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 TEOR DA SOLICITAÇÃO:  Na condição de Relator do Projeto de Lei nº 6.788, de 2017, 

atualmente em análise na Comissão de Finanças e Tributação (CFT), solicito a 

Consultoria para a elaboração de proposta de alteração ao texto do projeto, 

conforme orientações em anexo.  
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O Projeto de Lei nº 6.788, de 2017, de autoria do Poder Executivo, 

propõe, em síntese:  

a) a reorganização dos cargos de Analista em Tecnologia da 

Informação na carreira de Tecnologia da Informação, no âmbito do Poder 

Executivo Federal, com definição das respectivas competências, da composição 

da remuneração da categoria e das regras de promoção e progressão funcional, 

além da instituição da GDATI (Gratificação de Desempenho de Atividade em 

Tecnologia da Informação);  

b) a estruturação do PEC-AGU (Plano Especial de Cargos de Apoio 

da Advocacia-Geral da União) – composto pelas Carreiras de Analista Técnico 

de Apoio à Atividade Jurídica e Técnico de Apoio à Atividade Jurídica, bem como 

pelos Cargos de nível superior, intermediário e auxiliar integrantes do Quadro de 

Pessoal da AGU –, com criação de cargos, definição da composição da 

remuneração dos seus integrantes e das regras de promoção e progressão 

funcional, além da instituição da GDAGU (Gratificação de Desempenho de 

Atividades Técnicas e Administrativas da AGU);  

c) a estruturação da Carreira de Suporte às Atividades Tributárias e 

Aduaneiras da Secretaria da Receita Federal do Brasil (SRFB) – constituída 

pelos cargos de Analista-Técnico da Receita Federal do Brasil e Técnico da 

Receita Federal do Brasil –, com definição das atribuições desses cargos e da 

composição da remuneração dos seus integrantes, além da instituição da 

GDRFB (Gratificação de Desempenho de Atividades de Suporte da Receita 

Federal do Brasil);  

d) a possibilidade de incorporação de gratificações de desempenho 

aos proventos de aposentadoria ou de pensão de servidores, aposentados e 

pensionistas que estejam sujeitos ao disposto nos arts. 3º, 6º ou 6º-A da Emenda 

Constitucional nº 41, de 2003, ou no art. 3º da Emenda Constitucional nº 47, de 

2005, e que sejam integrantes do PEC-AGU ou da Carreira de Suporte Técnico 

e Administrativo às Atividades Tributárias e Aduaneiras da Secretaria da Receita 

Federal do Brasil. 
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Cabe esclarecer que a matéria em análise se enquadra em hipótese de 

prejudicialidade, nos termos do inciso II do artigo 164 do Regimento Interno da 

Câmara dos Deputados, passível, portanto, de declaração pelo Presidente da 

Comissão ou da Câmara dos Deputados, em razão de leis já aprovadas que 

disciplinam as carreiras mencionadas, a exemplo das Leis nº 14.875, de 2024, e 

nº 15.141, de 2025. Ademais, cumpre destacar que esta Comissão de Finanças 

não possui competência para promover alterações de mérito no projeto original. 

O substitutivo apresentado modifica diversos artigos, o que extrapola a atuação 

desta Comissão.  

Constatam-se, ainda, dispositivos que tratam de enquadramentos, 

reposicionamento de aposentados e pensionistas, criação de cargos, alteração 

de critérios de progressão funcional, impedimentos à redução de remuneração 

mediante instituição de VPNI, criação de gratificações, extensão de indenização 

de fronteira, entre outras medidas que acarretam aumento de despesa para a 

União. Nessas condições, o substitutivo deve ser considerado incompatível, por 

implicar aumento de gasto em matéria de iniciativa privativa, nos termos do inciso 

I do artigo 131 da LDO/2025. Por fim, ressalta-se que o projeto não se encontra 

autorizado no Anexo V da Lei Orçamentária, que deveria discriminar os cargos 

a serem criados e os impactos decorrentes das alterações propostas, em 

desconformidade com o disposto no § 1º do art. 169 da Constituição. 

Brasília-DF, 20 de outubro de 2025. 

SÉRGIO TADAO SAMBOSUKE 
CONSULTOR DE ORÇAMENTO E FISCALIZAÇÃO FINANCEIRA  
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Nota Técnica Cogep/Sucor/RFB nº 25, de 22 de outubro de 2024. 

Assunto: Projeto de Lei nº 6.788/2017 - Carreira de Suporte às Atividades Tributárias e Aduaneiras 
da Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil. 

I - INTRODUÇÃO 

1.  Trata-se de análise do substitutivo ao Projeto de Lei nº 6.788/2017, adotado pela 
Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público, em especial, no que se refere ao Capítulo 
III, Da Carreira de Suporte às Atividades Tributárias e Aduaneiras da Secretaria da Receita Federal 
do Brasil. 

2.  A Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil (RFB) manifesta-se de forma 
parcialmente favorável à redação do substitutivo ao Projeto de Lei nº 6.788/2017, em razão dos 
fundamentos a seguir expostos:   

II - FUNDAMENTAÇÃO 

3.  Constatou-se que houve um erro material entre o nome da carreira que consta na 
ementa do Projeto de Lei nº 6.788/2017 e o caput do art. 46. A redação da ementa do referido 
projeto de lei acrescenta três novos cargos na Carreira Tributária e Aduaneira da Secretaria da 
Receita Federal do Brasil, quais sejam, Analista-Técnico da Receita Federal do Brasil, Técnico da 
Receita Federal do Brasil e de Auxiliar-Técnico da Receita Federal do Brasil. O texto do projeto de 
lei, no entanto, no caput do art. 46, aponta a criação da Carreira de Suporte Técnico e Administrativo 
às Atividades Tributárias e Aduaneiras da Secretaria da Receita Federal do Brasil, que será composta 
pelos cargos de Analista Técnico-Administrativo, de Técnico Administrativo e de Auxiliar Técnico-
Administrativo. Observa-se, portanto, que são carreiras distintas e dessa forma, faz-se necessária a 
alteração da ementa. 

4.  No mérito, cumpre esclarecer que esta Secretaria se posiciona de forma favorável à 
estruturação de uma Carreira Administrativa própria, inerente ao órgão, da forma como 
originariamente prevista no Projeto de Lei encaminhado. Tal proposta visa suprir necessidade de 
adequação do corpo funcional às necessidades dos diversos processos de trabalho desenvolvidos, 
além de atrair, valorizar e reter profissionais de alto nível de qualificação na RFB, órgão específico 
singular da estrutura do Ministério da Fazenda (MF), que dispõe atualmente em seu quadro de 
pessoal de servidores pertencentes à Carreira Tributária e Aduaneira da Receita Federal do Brasil, 
Carreira da Seguridade Social e ao Plano Especial de Cargos do Ministério da Fazenda (PECFAZ). 

5.  A necessidade de adequação do corpo funcional da RFB mediante a estruturação de 
uma carreira administrativa própria foi identificada há algum tempo, tendo sido objeto de discussão 
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em diversas instâncias do Ministério da Fazenda, inclusive por ocasião das discussões quanto ao 
Projeto de Lei Orgânica do Fisco (LOF), permanecendo represada. 

6.  Tal necessidade tornou-se mais evidente com a implementação, há alguns anos, no 
âmbito desta Secretaria, da Gestão por Processos com vistas a viabilizar a estruturação, a 
organização, a mensuração e o gerenciamento da instituição em torno de seus processos de 
trabalho. Desdobramento decorrente das ações de mapeamento dos processos de trabalho 
desenvolvidos na RFB, que inclui metodologia própria para aferição de compatibilidade das 
atividades desempenhadas e as atribuições determinadas em lei para os cargos públicos em 
exercício na RFB, procedeu-se à avaliação quanto a oportunidades de adequação e otimização da 
alocação de seu corpo funcional, inclusive no intuito de prevenir a ocorrência de eventuais desvios 
de função. 

7.  Contudo, mister esclarecer que se trata da estruturação de uma Carreira 
Administrativa autônoma, mediante redistribuição e reorganização de cargos efetivos que elenca, 
com estrutura remuneratória e atribuições próprias, diversas das atualmente previstas para a 
Carreira Tributária e Aduaneira da Receita Federal do Brasil. 

8.  O Plano Especial de Cargos do Ministério da Fazenda (PECFAZ), estruturado nos 
termos da Seção XXXVI (e Anexo CXXXVI), artigo 228 e seguintes da Lei nº 11.907, de 02 de fevereiro 
de 2009, é composto pelos cargos de nível superior de Analista Técnico-Administrativo e de nível 
intermediário de Assistente Técnico-Administrativo; por cargos de nível superior, intermediário e 
auxiliar do Plano de Classificação de Cargos instituído pela Lei nº 5.645, de 10 de dezembro de 1970, 
do Plano Geral de Cargos do Poder Executivo instituído pela Lei nº 11.357, de 19 de outubro de 
2006, pertencentes ao Quadro de Pessoal do Ministério da Fazenda em 31 de dezembro de 2007.  

9.  Oportuno ressaltar que os servidores ocupantes de cargos integrantes do PECFAZ 
possuem atribuições voltadas para as atividades inespecíficas da Carreira Tributária e Aduaneira da 
RFB, de caráter administrativo. 

10.  A Lei nº 11.457, de 2007, teve o condão de redistribuir os cargos de Técnicos do 
Seguro Social e de Analistas do Seguro Social da extinta Secretaria da Receita Previdenciária do 
Ministério da Previdência Social para a Secretaria da Receita Federal do Brasil, na forma do art. 12 
da Lei nº 11.457, de 16 de março de 2007. Os cargos públicos de Analista do Seguro Social e de 
Técnico do Seguro Social fazem parte da Carreira do Seguro Social, a qual foi instituída pela Lei nº 
10.855, de 1º de abril de 2004. 

11.  A Portaria de Pessoal DGP/SGC/SE/ME nº 7.243, de 28 de junho de 2022, publicada 
no DOU de 06/07/2022, enquadrou no cargo de Analista-Tributário da Receita Federal do Brasil, 
Classe S, Padrão III, da Carreira Tributária e Aduaneira da Receita Federal do Brasil, os 152 Analistas 
do Seguro Social em exercício na RFB, com efeitos a contar de 7 de abril de 2022. A referida portaria 
dá cumprimento à segunda medida cautelar proferida pelo ministro Gilmar Mendes no bojo da ADI 
nº 6966 - proposta pelo Presidente da República em face da expressão inscrita no inciso II do artigo 
10 da Lei nº 11.457, de 16 de março de 2007, na redação conferida pelo artigo 257 da Lei nº 11.907, 
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de 2 de fevereiro de 2009, que transformou os cargos oriundos da extinta Secretaria da Receita 
Previdenciária (SRP) em Analista-Tributário da Receita Federal do Brasil (ATRFB). A nova decisão 
conferiu "interpretação conforme ao inciso II do artigo 10 da Lei nº 11.457/2007, com redação dada 
pelo artigo 257 da Lei nº 11.907/2009, reputando válida, apenas quanto ao cargo de Analistas 
Previdenciários, a transformação prevista no dispositivo questionado, em razão da similitude de 
atribuições e do nível de escolaridade". 

12.  A referida decisão foi recentemente confirmada pelo Plenário do STF, encontrando-
se, nesse momento, finalizado o julgamento dos embargos declaratórios interpostos pela entidade 
de classe representativa dos servidores favorecidos na ADI conexa, de número 4151. Importante 
contextualizar que os embargos declaratórios interpostos na ADI nº 4151 têm como objeto a 
alteração da extensão da decisão proferida no Plenário, cujo voto do Ministro relator foi pela 
inclusão dos cargos de Técnico do Seguro Social, ocupados e redistribuídos à RFB em 2007, em 
cargos de Analista-Tributário da Receita Federal do Brasil, em razão - do que entendeu - configurar 
situação semelhante ao que ocorreu com o cargo de Técnico do Tesouro Nacional (TTN), objeto de 
julgamento da ADI 4616. Importa ainda ressaltar que no dia 30 de agosto de 2024, em sessão de 
julgamento virtual dos referidos embargos declaratórios, o julgamento foi finalizado com 6 votos 
a favor da transformação dos cargos de TSS em ATRFB contra 5 votos pela inconstitucionalidade 
da referida transformação.  

13.   Importante ressaltar que a compreensão institucional desta Secretaria foi 
manifestada em diversos documentos ao longo dos anos, no sentido de indicar que a transformação 
dos cargos efetivos, ocupados e vagos, de servidores que atuavam na extinta SRP, do Ministério da 
Previdência Social, para a RFB, em cargos de Analista-Tributário da Receita Federal do Brasil, não 
seria legalmente possível, seguindo o posicionamento do então Ministério do Planejamento, 
Orçamento e Gestão (MP) e do Poder Executivo, em razão da dessemelhança de atribuições, 
especialmente do cargo de Técnico do Seguro Social com as da Carreira Tributária e Aduaneira da 
Receita Federal do Brasil, assim como do nível de escolaridade exigido para provimento do cargo e 
sobretudo, da ecogênica do princípio constitucional do concurso público.  

14.   Nesse ponto é relevante destacar que no mês de abril de 2024 (data do voto do 
ministro relator) havia um número de aproximadamente 657 servidores ativos ocupantes do cargo 
de Técnico do Seguro Social em exercício na RFB. Nesse contexto, o impacto financeiro e 
orçamentário - considerando os 657 servidores ativos -, calculado a partir da vigência da Lei nº 
11.457, de 2007 (possível data dos efeitos da decisão, segundo o voto do relator), 
totalizou R$ 988.425.988,34 (novecentos e oitenta e oito milhões, quatrocentos e vinte e cinco mil 
novecentos e vinte e cinco reais e trinta e quatro centavos). 

15.   O número total de redistribuições foi solicitado à Diretoria de Gestão de Pessoas da 
Secretaria de Serviços Compartilhados do Ministério da Gestão e da Inovação em Serviços Públicos 
- DGP/SSC/MGI, que encaminhou planilha em abril de 2024, apontando um número de TSS 
redistribuídos à RFB de cerca de 1.950 servidores, entre ativos, inativos e instituidores de pensão, 
um universo quase 3 vezes maior de servidores beneficiados pela decisão.  
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16.  As atribuições desempenhadas pelos Técnicos do Seguro Social oriundos da extinta 
Secretaria da Receita Previdenciária na atual Secretaria da Receita Federal do Brasil são aquelas 
relacionadas com atividades de suporte e de apoio do órgão, mas não com as atividades específicas 
da Carreira prevista no artigo 37 da Constituição Federal. 

17.  Tais servidores redistribuídos para a Secretaria da Receita Federal do Brasil, por força 
da Lei nº 11.457/2007, devem exercer aqui na Instituição atribuições correlatas com aquelas 
próprias de seu cargo, quando lotados na extinta Secretaria da Receita Previdenciária.  

18.  Cabe registrar que o Projeto de Lei nº 6.788/2017 atribuiu nomenclatura distinta das 
indicadas pela RFB em Notas Técnicas que analisaram a questão em 2017 (NT RFB/Sucor/Cogep nº 
69 - Analista-Técnico da RFB, Técnico da RFB e Auxiliar-Técnico da RFB) e em 2018 (NT/Sucor/Cogep 
nº65 - Analista Administrativo, Técnico Administrativo e Auxiliar Administrativo, com vistas a 
viabilizar a proposta de criação da Carreira Técnica, destinada ao enquadramento dos atuais 
Técnicos do Seguro Social. 

19.  Ademais, cumpre destacar que às atribuições dos cargos Analista Técnico-
Administrativo às Atividades Tributárias e Aduaneiras da Receita Federal do Brasil e Técnico 
Administrativo às Atividades Tributárias e Aduaneiras da Receita Federal do Brasil, previstas no art. 
49, incisos I e II do Projeto de Lei nº 6.788/2017, equivalem às atribuições dos cargos Analista 
Técnico Administrativo de nível superior (ATA-NS) e Assistente Técnico Administrativo de nível 
intermediário (ATA-NI), previstas na Lei nº 11.357, de 19 de outubro de 2006, art. 1º, incisos II e III, 
respectivamente. Houve apenas a inversão na ordem da redação e a exclusão do trecho 
“ressalvadas as atividades privativas de Carreiras específicas”. Recomenda-se a inclusão do trecho 
“ressalvadas as atividades privativas de Carreiras específicas”, conforme previsto na Lei nº 11.357, 
de 19 de outubro de 2006, art. 1º, incisos II e III. 

20.  Com relação às atribuições do cargo de Auxiliar Técnico-Administrativo às Atividades 
Tributárias e Aduaneiras da Receita Federal do Brasil, indicadas no art. 49, inciso III, do Projeto de 
Lei nº 6.788/2017, recomenda-se a inclusão do trecho “ressalvadas as atividades privativas de 
Carreiras específicas”. 

21.  Os incisos II e III do art. 66 informam que serão enquadrados nos cargos de Técnico 
Administrativo às Atividades Tributárias e Aduaneiras da Receita Federal do Brasil e de Auxiliar 
Técnico-Administrativo às Atividades Tributárias e Aduaneiras da Receita Federal do Brasil, os cargos 
efetivos de Assistente Técnico-Administrativo, e demais cargos de nível intermediário com 
atribuições correlatas, que integram o Plano Especial de Cargos do Ministério da Fazenda (PECFAZ) 
e os cargos efetivos de nível auxiliar, que integram o PECFAZ, respectivamente. Observa-se que, 
para alguns cargos de nível intermediário e auxiliar não se verifica compatibilidade, uma vez que 
eles possuem atribuições específicas, sem previsão de atribuições genéricas nas atividades técnicas, 
administrativas, logísticas e de atendimento. 

22.  Assim, o deslocamento desses servidores para cargo integrante de carreira diversa 
da originária, com atribuições legais mais abrangentes, inicialmente não inerentes aos cargos, sem 
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atendimento ao requisito do concurso público, apresenta-se como provimento derivado 
expressamente vedado pela Constituição Federal. 

23.  O art. 77 do Projeto de Lei nº 6.788/2017 dá nova redação ao inciso II, do caput do 
Art. 10 da Lei nº 11.457, de 16 de março de 2007, transformando em cargo de Analista-Tributário 
da Receita Federal do Brasil, os cargos de Técnico da Receita Federal do Brasil da Carreira de 
Auditoria da Receita Federal, de Técnico do Seguro Social e de Analista do Seguro Social. Com o 
julgamento das ADI 4616 e ADI 4151 não há mais que se falar em transformação dos cargos de 
Técnico da Receita Federal do Brasil da Carreira de Auditoria da Receita Federal e de  Analista do 
Seguro Social no cargo de Analista-Tributário da Receita Federal do Brasil, bem como do cargo de 
Técnico do Seguro Social, dado que, conforme esposado anteriormente, o julgamento dos embargos 
declaratórios na ADI 4151 decidiu por também transformar esse último em Analista-Tributário da 
Receita Federal do Brasil. 

III - CONCLUSÃO 

24.  Diante do exposto, são estas as principais considerações que esta Cogep/RFB 
apresenta sobre o assunto. 
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Nota Cogep nº 5, de 18 de setembro de 2017.

Interessado: Ministério da Fazenda

Receita Federal

Assunto: Análise ao Parecer nº 2 da Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público

sobre o Projeto de Lei n° 6.788, de 2017

e-Dossiê nº 10030.000331/0917-60

Trata-se de manifestação da Secretaria da Receita Federal do Brasil com vistas a

subsidiar a Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público acerca do Projeto de Lei n°

6.788/2017, que objetiva estruturar a Carreira de Suporte às Atividades Tributárias e Aduaneiras.

2. As propostas visam suprir necessidade de adequação do corpo funcional às

necessidades dos diversos processos de trabalho desenvolvidos na Secretaria da Receita Federal do

Brasil (RFB), que dispõe atualmente em seu quadro de pessoal de servidores pertencentes à Carreira

Tributária e Aduaneira da Receita Federal do Brasil e ao Plano Especial de Cargos do Ministério da

Fazenda (PECFAZ).

3. Ressalta-se que a tramitação do PL na Câmara dos Deputados, foram oferecidas

propostas de emendas no qual a Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público

(CTASP) elaborou o Parecer do Relator nº 1, que aprovou alterações com substitutivo, que por sua

vez, recebeu outras propostas de emendas, resultando, após exame do relator, o Parecer nº 2, pelo

qual esta Secretaria manifesta-se e propõe alterações conforme exposição a seguir.

4. Em relação a nomenclatura da carreira e dos cargos de que trata o art. 46, sugere-se o

ajuste gramatical na designação da nova carreira para a Carreira de Suporte Técnico-Administrativo

às Atividades Tributárias e Aduaneiras da Secretaria da Receita Federal do Brasil, para que seja

compatível com as designações dos cargos a ela pertencentes, sendo também corrigidos para

abarcarem a nomenclatura de suporte:

I - Cargo de Analista de Suporte Técnico-Administrativo da Receita Federal do

Brasil, de nível superior;

II - Cargo Técnico de Suporte Técnico-Administrativo da Receita Federal do

Brasil, de nível intermediário; е

III - Cargo de Auxiliar de Suporte Técnico-Administrativo da Receita Federal, de

nível auxiliar."



5. Ainda no art. 46, que trata da estruturação da carreira, manifesta-se favorável à

inclusão dos servidores PECFAZ em exercício na RFB na Carreira de Suporte às Atividades

Tributárias e Aduaneiras da RFB. Tal inclusão dever-se-ia ocorrer em conjunto com os Analistas e

Técnicos do Seguro Social, que, na versão inicial do PL 6.788/2017 encontravam-se contemplados.

6. Manifesta-se favoravelmente, também, aos novos critérios de progressão e

promoção, uma vez que o novo texto explicita com maior clareza os requisitos a serem observados,

no art. 47 que trata dos critérios para progressão e promoção.

7. Da remuneração da carreira, art. 51, observa-se impropriedade considerando que a

GEAF, Gratificação Instituída pelo art. 251 da Lei nº. 11.907, de 02 de fevereiro de 2009, é

específica para atividades auxiliares e, nos termos do próprio artigo é devida exclusivamente aos

servidores de nível auxiliar enquadrados no PECFAZ, Não foi encontrada alteração da Lei n°

11.907, de 2009 para viabilizar o pagamento de tal gratificação.

8. Em relação a criação da Gratificação de Qualificação (GQ), no art. 68, manifesta-se

posição contrária tendo em vista que emendas parlamentares que visem o aumento de despesa

prevista nos projetos de iniciativa exclusiva do Presidente da República, contaminam-se pela

inconstitucionalidade, por flagrante ofensa ao princípio de independência e harmonia entre os

Poderes da República, ADI 873-1 RS Medida Cautelar - Rel. Min. Paulo Brossard, RTJ 148/70.

e9. Posição contrária, também, ao art. 77 que trata da transformação de Analista

Técnico do Seguro Social, preliminarmente, argui-se vício de iniciativa, defeito formal de

constitucionalidade em razão da competência. Isso porque nos termos do artigo 61, §1°, inciso II,

alínea c da Constituição da República Federativa do Brasil de 1988, as leis que dispõem sobre

provimento de cargos relativos aos servidores públicos da União são de iniciativa privativa do

Presidente da República.

10. É importante destacar que a Carreira Tributária e Aduaneira da Receita Federal do

Brasil, é composta pelos cargos de Auditor-Fiscal da Receita Federal do Brasil (AFRFB) e de

Analista Tributário da Receita Federal do Brasil (ATRFB), com atribuições especialmente voltadas

para atividades de administração tributária federal e aduaneira.

11. Ademais os servidores para os quais se pretende a transposição para a Carreira

Tributária e Aduaneira já se encontram transpostos automaticamente para o Plano Especial de

Cargos do Ministério da Fazenda - PECFAZ, desde a edição da A Medida Provisória n° 441, de

29/08/2008, convertida na Lei n° 11.907, de 02 de fevereiro de 2009. A situação jurídica encontra-

se, portanto, consolidada, e os efeitos advindos da inclusão na Carreira Tributária e Aduaneira, após

10 anos, podem ser, administrativamente e juridicamente, danosos à RFB e ao erário público.

12. Ressalte-se que esta matéria é objeto de diversas ações judiciais ajuizadas pelos

Sindicatos dos Técnicos e dos Analistas do Seguro Social, bem como da ADI nº 4151/DF. Reforça

o entendimento quanto ao vício de iniciativa, conforme ADI 873-1 RS Medida Cautelar - Rel. Min.

Paulo Brossard, RTJ 148/701, já citada no item 10.



13. Cabe esclarecer que as atribuições desempenhadas pelos Analistas e Técnicos do

Seguro Social oriundos da extinta Secretaria da Receita Previdenciária na atual Secretaria da

Receita Federal do Brasil (RFB) são aquelas relacionadas com atividades meio e de apoio do órgão.

Tais servidores redistribuídos para a RFB, por força da Lei nº 11.457/2007, devem exercer aqui na

Instituição atribuições correlatas com aquelas próprias de seus cargos, quando lotados na extinta

Secretaria da Receita Previdenciária.

14. Portanto, as atividades desempenhadas pelos servidores em questão não são

específicas da Carreira Tributária e Aduaneira da RFB. Convém salientar, por oportuno, que o art.

37, inciso III, da Lei n° 8.112, de 1990, prevê que um dos preceitos para a redistribuição é a

manutenção da essência das atribuições do cargo.

15. Por fim, ressalta-se que outras tentativas infrutíferas de emendas a medidas

provisórias (MP 440/2008, MP 441/2008, MP 479/2009 e MP 650/2014) nessa mesma linha

(transformar os cargos dos servidores redistribuídos em cargos de ATRFB), já sofreram veto

presidencial.

16. Em razão do exposto, pleiteia-se acatar as alterações proposta por esta Secretaria que

tem como escopo a necessidade de adequação do corpo funcional aos diversos processos de

trabalho desenvolvidos pela RFB, aliada à vulnerabilidade causada pela diversidade de cargos, e

ainda, a necessidade de valorização dos servidores que compõe o quadro funcional em exercício na

RFB, de modo a garantir a eficiência administrativa.

À consideração do Sr. Coordenador-Geral de Gestão de Pessoas.

Assinado digitalmente
ROSA TOMIKO HAYASHI DE OLIVEIRA

ATRFB - Matrícula 11447

De acordo. Encaminhe-se à Sucor, nos termos da Nota supra, que aprovo.

Assinado digitalmente

ANTONIO MÁRCIO DE OLIVEIRA AGUIAR

Coordenador-Geral de Gestão de Pessoas



Ministério da
Fazenda

Receita Federal

Memorando nº /2017-RFB/Gabinete

Brasília, de de 2017.

Ao Senhor Assessor Especial de Assuntos Parlamentares do Ministério da Fazenda

Assunto: Memorando SEI nº 94/2017/SAAD/AAP/GMF- MF - Análise do Projeto de Lei n

6.788, de 2017, que dispõe sobre o cargo de Analista em Tecnologia da Informação da Carreira

de Tecnologia da Informação, cria o Plano Especial de Cargos de Apoio da Advocacia-Geral da
União, estrutura a Carreira de Suporte às Atividades Tributárias e Aduaneiras da Secretaria da

Receita Federal do Brasil, e dá outras providências.

Encaminho anexa, para apreciação e demais providências, a Nota Cogep n° 5, de
18 de setembro de 2017, elaborada pela Coordenação-Geral de Gestão de Pessoas desta

Secretaria da Receita Federal do Brasil, que analisou a proposição legislativa em epígrafe.

Atenciosamente,

Assinado digitalmente

JORGE ANTONIO DEHER RACHID

Secretário da Receita Federal do Brasil

Gabinete do Secretário da Receita Federal do Brasil

Esplanada dos Ministérios, Ed. Sede do Ministério da Fazenda, Bl. P, 7° andar, CEP 70048-900- Brasília-DF
www.rfb.gov.br
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Ministério da

Fazenda

Memorando nº 645/2017 -RFB/Gabinete

Fl. 129

Receita Federal

Brasília, 49 de setertro de 2017.

Ao Senhor Assessor Especial de Assuntos Parlamentares do Ministério da Fazenda

Assunto: Memorando SEI n° 94/2017/SAAD/AAP/GMF- MF - Análise do Projeto de Lei nº

6.788, de 2017, que dispõe sobre o cargo de Analista em Tecnologia da Informação da Carreira

de Tecnologia da Informação, cria o Plano Especial de Cargos de Apoio da Advocacia-Geral da

União, estrutura a Carreira de Suporte às Atividades Tributárias e Aduaneiras da Secretaria da

Receita Federal do Brasil, e dá outras providências.

Encaminho anexa, para apreciação e demais providências, a Nota Cogep n° 5, de

18 de setembro de 2017, elaborada pela Coordenação-Geral de Gestão de Pessoas desta

Secretaria da Receita Federal do Brasil, que analisou a proposição legislativa em epígrafe.

Atenciosamente,

Assinado digitalmente

JORGE ANTONIO DEHER RACHID

Secretário da Receita Federal do Brasil

Gabinete do Secretário da Receita Federal do Brasil

Esplanada dos Ministérios, Ed. Sede do Ministério da Fazenda, BI. P, 7º andar, CEP 70048-900 - Brasília-DF

www.rfb.gov.br

Documento de 1 página(s) assinado digitalmente. Pode ser consultado no endereço https://cav.receita.fazenda.gov.br/eCAC/publico/login.aspx pelo
código de localização EP19.0917.11599.3SO8. Consulte a página de autenticação no final deste documento.





Ministerio da 
Fazenda Receita Federal 

Nota Tecnica RFB/Sucor/Cogep nQ 65, de 17 de abril de 2018. 

Assunto: PL 6788/2017 - Carreira Administrativa da RFB 

Trata-se de Analise do substitutivo ao PL 6. 788/2017, adotado em 19/10/17 pela Cornissso 
de Trabalho, de Adrninlstracao e Service Publico, em especial no que se refere aos art. 46, que estrutura a 
Carreira de Suporte Tecnico e Administrativo as Atividades Tributarias e Aduaneiras da Secretaria da 
Receita Federal do Brasil, no Quadra de Pessoa! da Secretaria da Receita Federal do Brasil, e o artigo 77 
que transformam os cargos de Analista do Segura Social e Tecnicos do Segura Social em cargos de 
Analista Tributario da RFB. 

2: 0 artigo 46 atende a expectativa de melhoria da organizacao do quadra funcional deste 
orgao: no entanto, para fins de melhor adequar as realid des do orgao, prap5e-se pequenos ajuste de 
nomenclatura: 

Art. 46. Fico estruturada a Carreira de Suparte Administrativo as Atividades Tribut6rias e 

Aduaneiras do Secretaria do Receita Federal do Brasil, no Quadro de Pessoa/ da Secretaria 

da Receita Federal do Brasil, constitufda pelos seguintes cargos: 

I - Analista Administrativo as Atividades Tributarias e Aduaneiras do Receita Federal do 
Brasil, de nfvel superior; 
II - Tecnico Administrativo as Atividades Tribut6rias e Aduaneiras da Receita Federal do 
Brasil, de nfvel intermedi6rio; e 
11/ -Auxiliar Administrativo as Atividades Tribut6rias e Aduaneiras do Receita Federal do 

Brasil, de nfvel auxiliar. 

3. Portanto, propoe-se a retirada do termo "tecnico" da denominacao da Carreira 
Administrativa e dos cargos que a compoern: de "Carreira de Suporte Tecnico e Administrative" para 
"Carreira de Suporte Administrativo", com vistas a viabilizar a praposta de criacao da Carreira Tecnica, 
destinada ao enquadramento dos atuais Analistas do Segura Social e Tecnico do Segura Social. 

4. Outra ponto relevante e a necessaria definicao do nurnero de cargos a serem criados na 
estrutura da nova carreira; dessa forma, apresenta-se a seguinte proposta: 

Coordenacao-Geral de Gestao de Pessoas da Receita Federal do Brasil 
Esplanada dos Ministerios, bloco P, Edificio-Anexo, 3Q Andar, Cep. 70048-900 - Bra\ilia-DF 
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Ar-r 47 F --c1 .... r. .:-,arias 

I··· .-.,..·,:c ·nil : i .... :,5 ie »<custa Administrntivo do R , de nlvel superior, ossim 
dis, ···li:1,c\ .s: 

a) ,--:0/i-�.,1 Aor,··,,.;srrotivo do RFB: quatro mile trez ntos cargos; 

b] i,..,::li:;tJ /cdtr r 'strctivo do RFB -Area do Especia izociio Arquitetura: cento e 
ci.: �·�n,\· ,:01-1<' 

c) A.101i:;L1 ./Jc.,n; i.strot'vo do RFB -Area do Esoecioiizaciio Economia: cem cargos; 

d) 1- nolisto Administrotr•o do RFB -Area do Especia izociio Engenharia: cer.to e 
cinquenta ccrqos; 

et» ·'1: /, -;- ·Aun,,· <trot v·o do RFB - Area da Especlouzaciio Enge nhario de Ooeracbes: 
ci.: ., ,•: rv: .:01 ;;· 

f) 1, c.isi Arl"ll istroti: :, do RFB -Area do tsoectolimcso Estotistico: cem ·orgos; 

g) Analista Acnurustratrvo da RFB - Atea da Especializacao Contador: cern cargo ; e 

h) A.12!i·tJ Ar.rr uusrrativo da RFB -Area da Especializacao Pedagogia: cinquenta cargos. 

II - ·e� • , I ca ·11,·> de "c.ruco Administrative da HB, de nivel interme diario 

5. Dessa rorma. pr Jrte-se a criacao de 15.000 cargos, sendo cinco mil ae Analista 

Administrative da RF-B. d _ nivel �:. erior, divididos em 1 cargo geral e 7 cargos especializados nas areas: 

Arquitetura, Econorrua, E 1�2nr a, J Enger naria de Operac;:5es, Estatrstica, Contador e Pedagogia e 10.000 

cargos de Tecnico /.1 n n <11ap;c· ·12 nit: medic. E extremamente urgente equilibrar o uuantitativo de 

cargos administrative : er ro 1, . � c::· .�rio somente possivel corn a criacao dessas novas vagas. 

6. Hoje -:1 estrutur a ex. stentes na Receita Federal do Brasil evidencia um a dtstorcao na 
distrtbuicao dos cargcs. urns vez cp .. e sua pirarnide encontra-se invertida. 

7. Com relacac ao art.go 77, tendo em vista as varias vezes em que essa demanda ja foi vetada 
pela Presidencia da F:(�v'.lo"ca. :>1Jp,je-Sf-! .un texto alternativo que visa criar urna carreira propria para os 
Analistas do Segurc :,oc;2I .l,S�,1 c ;:>cnico.5 do Segura Social (TSS) que foram redistribufdos a RFB, atraves 
da Lei nQ 11.457, ct.· 2007. ,::oni a cr·a,;ao Carreira de Suporte Tecnico as Atividades Tributarias e 
Aduaneiras da Secretar a c1t1 h(:CP1t2 Fec'eral do Brasi, os ASS e TSS terao uma carreira propria dentro da 

C:oora�n.,�ao-Ge•a, de Gestao de Pessoas da Receita Federal do Brasil 
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RFB, com a deftnicao de atrlbuicoes pr6prias. 

Art.XX Fico estruturada a Carreira de Suporte Tecnico as Atividades Tributaries e Aduoneiras 
do Secretorio do Receito Federal do Brasil, no Quodro de Pessoa/ do Secretoria do Receita 
Federal do Brasil, constituida pe/os seguintes cargos: 

I - Anousta-Tecnico do Receita Federal do Brasil, de nivel superior; e 

II - Tecnico do Receito Federal do Brasil, de nfvel intermedi6rio; 

Art. XX Os cargos a que se refere o art. 58 siio estruturados em classes e padroes, no forma 
do Anexo XVIII. 

Art. XX Siio atribuicbes dos cargos: 

I - Anoiisto-Tecnico do Receita Federal do Brasil: 

a) exercer e acompanhar a realizociio de atividodes tecnicos e esoeclollzados, de nivel 
superior e de otividodes de atendimento ao cidadiio, inclusive aquelas relativos a 
imotementociio de polfticas em suo area de atuociio; 

b) apreciar e trotar os pedidos de retificadio de documentos de recolhimento de tributos, 
inclusive aqueles que importem em mudanca do destinociio dos recursos ou do regime de 
tributactio; 

c) analisar e verificar so/do de credito remonescente ap6s declorociio de compensociio e 
encerromento de processo de credito; 

d) exercer otividodes tributtuios e aduaneiras ocess6rios oo exercfcio dos atribuiciies 
especificos da Carreira Tribut6ria e Aduoneira do Receita Federal do Brasil; 

e) exercer, em cor6ter geral e concorrente, atividades inespecfficos do Carreira Tributtuio e 
Aduaneira do Receita Federal do Brasil, desde que inerentes as competencias do Secretaria 
da Receito Federal do Brasil. 

II - Tecnico da Receito Federal do Brasil 

o) realizar atividodes tecnicos e odministrativas de nivel intermedi6rio internas ou externos, 
necessorios ao desempenho dos competencies constitucionais e teqois a cargo da Secretoria 

Coordenacao-Geral de Gestao de Pessoas da Receita Federal do Brasil 
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do Rece.to i eoerc' c» nros.', .ncluindo atendimento aos cidadiios .. fazendo uso dos sistemas 
corporativos e dos oernois I ecursos disponfveis para a consecuciio dessas atividades. 

b) oprectar e rrator pedidos de retificociio de documentos de recolhimento de tributos, 
exceto aquetes que imoorterr em mudonca do destinociio dos recursos ou do regime de 
tributaciio; 

c) emiir avis .� core gulo'1.!a<;ao de obras; 

d) trato. c res ottadc oo onc se de credito e execuciio do compensociio de debito: 

e) verificar os reouisitos para deferimento de parcelamento de debitos; 

f) exercer demois auvioodes tributarios e atividades oduoneiras, de nfvel intermediorio, 
ocessor =s oc exerc'oc dos ctnbuicoes especificos do Correira Tribut6ria e Aduoneira do. 
Receit r ederot Ol' brosi]; 

g) exercer, em car iter qeral e concorrente, atividades, de nivel intermedi6rio, inespeclficas 
do Carre/re Tributtirio e Aduoneira do Receita Federal do Brasil, desde que inere tes as 
competencies da Secretaria do Receita Federal do Brosi,'. 

9 Diante co exposto, sao estas as principais observacces que esta Cogep/RFB apresenta com 

relacao a materia. 

A consideracao superior. -.. 

Brasilia, 17 de abril de 2018 . Ir' _.,b'\i' - f:?::.tJ.· ' ' � 
�LO FAR!/\ MAR UES r 

Chefe da Divisao de l.egislacao de Pessoa! 

De acordo E11Carn1n.1erri-se a presente nota a Subsecretaria de Gestao Cor orativa com 
proposta de encarm ha11P.1t 1 ,0.s,Pg. 

1 
ANTONIO MA.RCIO 

Coordenad/al de 
_ -- 

co I c' · na�ao-Geral de Gestao de Pessoas da Receita Federal do Brasil 
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